
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 1.~99, DE 1991

(Do Sr. Laire Rosado)

Acrescenta inciso ao artigo 39 da Lei n9 8.078, de 11 de

setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção-do consumi

dor.

(As COMISSCES DE CONSTI~UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
(ADM); DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS;
E DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMÉRCIO -ART 24, II)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1Q O art. 39 da Lei nQ 8.078 r de 11 de SEtembro

de 1990 r passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:

•Art. 39. ..................................
.....................................................

XI - estabelecer dl~erença de preço ou coridi­

~ões de pagamento entre operações à vista e as reali­

zadas por meio de cart~o de cr~dito.·

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicaçâo.

Art. 3Q Riyogam-se as disposições em contr'rio.
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~USTIFICACAO

Com a vigincia do Código de Defesa do Consumidor r
iniciou-se em nosso pais uma nova era nas rElaçBes de consumo. Pas­

sou o consumidor brasileiro a dispor de uma s~rie de instrumentos

~ue possibilitam uma melhor proteção de seus direitos em juizo.

Verificou-ser porém r qU~ nâo foi possivel ao Código

prever tod~s as hipóteses em que o Consumidor i lesado. Devemos,

portanto r ficar sempre alerta de forma a qU~ possamos melhor adequar

a le9islaçâo vigente ~ re~l idade de nosso dia a dia.

Ufua situação que e5t~ ~ merecer urgentes providencias

diz respeito ~ utilização de cartBcs de cr~dito.

Alguns comerciantes r beneficiando-se da boa fé dos

consumidores, fazem promoçBes nas quais se comprometem a vender de­

terminado produto por certo preço. Por~m, quando o consumidor SE

dispBe a adquirir o produto, ut ilizando de cartão de crédito, o co­

merciante só realiza a óperação se for acrescido ao preço afiHado no

produto uma taxa que, ult imamente, tem variado de 30% (trinta por

cento) a 70% (setenta por cento) do preço original.

Sabemos que isto const itui uma grave ofensa ao l€gi­

timo direito que possui o comerciante. Guando este adquire um cartão

de crédito, é informado, como grande vantagem na aquisição do car­

tão, da possibil idade de pagar em até 30 (trinta) dias após a cele­

bração da operação, nas mesmas condiçBes de um pagamento ~ vista.

Apresentamos, pois, o presente projeto de lei para

que não reste mais d~vidas sobre o legitimo direito do consumidor de

utilizar-se do cartão de crédito e vede-se, definitivamente, a uti­

I ização por parte de algJ.ms comerc iantes de prát ic as comerc iais le­

sivas ao interesse do censumidor.
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tes

Esp~ramos, pois, conta~ com o apoio de nossos eminen­

Pa~es do Cong~esso nacional, de forma a ap~ova~ o p~esente pro-

jeto de lei.

de 1991.

La:v- II~
Deputado LAIRE ROSADO

I.EOISLAÇAO crIADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

~ 11~. ..temb~o de 1990.UI.O 1.078,... ..
Diapõe .obr. e ~rot.çã~ do
conaumidor e d'outraa prov1denciaa

........................ - - , ..

T%TULO I

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

............. : ..
.. y ..

CAPI'J'ULO V

DAS PRATICAS COMERCIAIS

............................. "0 0 ' 0 0,° 0" •• 0.0 • ..

aerviçosl

SECA0 IV

DAS pRATICAS ABUSIVAS

Art. 39 - t vedado ao fornecedor de produtos ou

,.

de
as

elaboração
ressalvadas

VI - executar aerviços aem • prévia
orçamento e autorizàção expressa do. consumidor,
decorrentes de práticas anteriores entre as partes,

I - êondicionar o fornecimento de produto ou de
aerviço ao fornecimento de outro produto ou aerviço, bem como, aem
justa causa, a limites quantitativos,

11 recuaar atendimento às demandas dos
consumidores, na exata medida de auas diaponibilidadesde estoque,
e, ainda, de conformidade com os uaos e costumes,

111 - enviar ou entregar ao con,umidor, aem
aolicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço,

IV --prevalecer-ae da fraqueza ou ignorãncia do
consumidor, tendo em viata aua ida4e, .aúde, conhecimento ou
condição social, para impingir-lhe aeus produtos ou aerviços,

V - exigir do consum{dor-vantagem manifestamente
excessiva,
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VII - repassar informação depreciativa, referente a
ato praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos,

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer
produto ou serviço em desacordo com as normas ex~didas pelos órgãos
oficiais competentes ou, se normas específicas nao existirem, pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização ~
Oualidade Industrial- CONMETRO:

IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento
de sua obrigação ou deixar a fixação de seu termo ~nicial a seu
exclusivo critério:

X - (VETADO).
Parágrafo único - Os serviços prestados e os produtos

-remetidos ou entregues ao consumidor, na hipotese prevista no inciso
111, equiparam-se - às amostras grátis, inexistindo obrigação de
pagamentõ•
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